
 

 

 

Nº 06/2013/SFA-MA 

 

Apoio às SFAs 
 

A Secretaria Executiva do MAPA, através do Ofício Circular nº 20/2013/SE/MAPA, de 08 

de maio de 2013, informou que o apoio às SFAs é seu tema prioritário, já sendo tomadas 

algumas providências, a saber: 

a) delegação de competências aos Superintendentes para autorizar a celebração de 

contratos relativos às despesas de custeio, em valores abaixo de R$ 10 milhões, 

na forma do contido no Decreto  nº 7.689, de 02 de março de 2012; 

b) manutenção de um núcleo de assessoria, no âmbito da SE/MAPA, com o objetivo 

de oferecer apoio especializado, relativamente às questões vinculadas a: 

orçamento, administração de pessoal, logística e serviços gerais; 

c) atribuição de competência à assessoria da SE/MAPA para apoiar os 

Superintendentes nos assuntos de natureza estratégica, em especial aos que 

dizem respeito ao relacionamento com a sociedade, através das Câmaras Setoriais 

e Temáticas; 

d) orientação aos órgãos singulares no sentido que, à vista da liberação do orçamento 

integral do exercício, aproximem-se das SFAs para melhor articulação e agilidade 

na liberação de recursos programados no Plano Operativo Anual (POA). 
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